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Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja realizado um estudo de viabilidade técnica e financeira para a
ampliação da estrutura da EMEI Peixinho Dourado, tendo em vista o crescente
número de alunos matriculados e as dificuldades enfrentadas pela comunidade
escolar.

JUSTIFICATIVA

A EMEI Peixinho Dourado desempenha papel fundamental no
atendimento à educação infantil do município, garantindo às crianças um espaço
de aprendizagem, socialização e desenvolvimento. Contudo, a atual estrutura
física da escola já não comporta, de maneira adequada, a demanda crescente
de alunos, comprometendo a qualidade do atendimento oferecido.

A situação torna-se ainda mais delicada em dias de chuva, quando os
espaços de convivência e atividades externas não podem ser utilizados,
ocasionando superlotação nas salas e ambientes internos, gerando desconforto
tanto para alunos quanto para professores.
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A ampliação da unidade possibilitará melhores condições pedagógicas,
maior segurança e conforto para as crianças, além de oferecer aos profissionais
da educação um ambiente adequado para desenvolver suas atividades. Trata­
se, portanto, de um investimento essencial para assegurar o direito à educação
de qualidade, bem como para atender às famílias que confiam à escola o cuidado
e a formação inicial de seus filhos.

Assim, a realização de um estudo de viabilidade permitirá planejar, de
forma responsável, a execução desse projeto, buscando alternativas que
atendam às necessidades atuais e futuras da comunidade escolar.

Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 09 de outubro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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